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EDITAL N° 118/2018 – PROEST 

RESULTADO FINAL - PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES  

 PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO DE DISCENTES EM EVENTOS 

AGOSTO 2018 

 

A Universidade Federal do Tocantins (UFT), por meio da P r ó - R e i t o r i a  d e  
A s s u n t o s  E s t u d a n t i s  ( P r o e s t ) ,  torna público o Resultado Final do Processo de Seleção 
de Estudantes (PAPE) 2018, objeto do Edital Nº 103/2018 – Proest, de acordo com os termos a 
seguir.  

1. DA CONVOCAÇÃO E DO VÍNCULO DOS (AS) ESTUDANTES SELECIONADOS 

(AS) 

1.1. A Proest torna pública a relação dos (as) estudantes aprovados (as) a receber o auxílio 

financeiro e dispensa o envio de documentos para o vínculo. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA OS PAGAMENTOS E DA SUSPENSÃO   
2.1. Os pagamentos do auxílio financeiro serão feitos conforme descrito nos itens 1.4 e 1.5 do 
Edital de Abertura.  
 
2.2. Serão aceitas contas correntes válidas de qualquer banco.  
 
2.3. Para o recebimento do auxílio em conta poupança do Banco do Brasil, o (a) 

estudante deverá enviar a primeira folha do contrato. Nos casos de recebimento em conta 

poupança dos demais bancos não há necessidade de enviar a primeira folha do contrato.  
 
2.4. Estudantes que durante a vigência do Programa realizarem mobilidade acadêmica fora 
da UFT ou intercâmbio terão o auxílio automaticamente cancelado.  
 
2.5. É de exclusiva responsabilidade do (a) estudante o envio da atualização dos dados 

bancários. Qualquer atualização dos dados deverá ser enviada para  auxilioestudantil@uft.edu.br  
 
2.6. A apresentação de dados bancários com irregularidades (conta inativa, conta 

encerrada, dados incompletos), implicará a suspensão do pagamento do auxílio financeiro até 

a efetiva correção dos dados por parte do (a) estudante.  

2.7. O (a) estudante terá o auxílio cancelado, a qualquer tempo, não fazendo jus a nenhum 

pagamento retroativo, nos seguintes casos:  
 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
3.1 Os recursos utilizados para custear o Programa de Auxílio Permanência está sujeito à 

liberação orçamentária do Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES).  

3.2  O pagamento do Auxílio fica condicionado à transferência de recursos financeiros para a 
UFT, por parte do Governo Federal. 
 

Palmas, 6 de setembro de 2018. 

KHERLLEY CAXIAS BATISTA BARBOSA 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis 

JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS NETO 

Diretor de Assistência Estudantil 
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1. DOS (AS) ESTUDANTES SELECIONADOS (AS)  

1.1. A relação dos (as) estudantes selecionados (as) segue em ordem crescente de acordo com o 

IVS: 

SEQ. IVS CLASSE NOME MATRÍCULA VALOR 

1 0,0598 Extrema Mirian Carvalho Lopes 2.016.111.162 800,00 

2 0,1042 Extrema Sarah de Oliveira Sousa 2.016.111.935 800,00 

3 0,1195 Extrema Gleis Steliane Fernandes da 
Silva 

2.014.110.840 600,00 

4 0,1287 Extrema Leydinaria Pereira da Silva 2.016.213.928 600,00 

5 0,1345 Extrema Fernanda de Sousa Reis 2.016.111.807 800,00 

6 0,1558 Extrema Elivelton Soares Jardim 2.011.213.288 500,00 

7 0,1708 Extrema Wysney Pereira Rocha 2.017.110.287 800,00 

8 0,2081 Extrema Patrick Anderson Matias de 
Araújo 

2.016.214.553 500,00 

9 0,2081 Extrema Raimara Pereira Lourenço 
Duarte 

2.016.111.798 800,00 

10 0,2280 Extrema Osvaldo Franco de Araujo Neto 2.017.110.313 1300,00 

11 0,2299 Extrema Maycon Dougllas Vieira dos 
Santos 

2.016.110.134 800,00 

12 0,2376 Extrema Maria de Fátima Pereira de 
Carvalho 

2.016.111.814 800,00 

13 0,2587 Alta Rafael Lisboa da Silva 2.017.110.267 500,00 

14 0,2731 Alta Edimila Matos da Silva 2.015.112.470 800,00 

15 0,2882 Alta Kellen Cristiny Araujo Menezes 2.016.111.827 800,00 

16 0,2888 Alta Emilly Kelem Sousa Silva 2.016.111.823 800,00 

17 0,3394 Alta Bianca Eva de Sousa Gomes 2.014.212.793 1300,00 

18 0,3415 Alta Ana Paula Felício Santos 2.014.110.934 1300,00 

19 0,3577 Alta Liliane Alves Bezerra 2.015.111.670 600,00 

20 0,3853 Alta Iuri da Silva Gomes 2.017.110.285 800,00 

21 0,4382 Alta Enylson Xavier Ramalho 2.014.110.021 800,00 

22 0,4662 Alta Ricardo Ferreira de Sousa 2.015.213.609 800,00 

23 0,4667 Alta Ana Caroline Pereira Dias 2.014.111.000 800,00 

24 0,4803 Alta Amanda Christina Sousa 
Figueiredo 

2.017.110.283 800,00 

25 0,6068 Moderada Artur Bezerra Mota Sousa 2.017.112.729 800,00 

26 0,6714 Moderada Yanna Biatriz de Oliveira Góis 2.016.111.165 600,00 
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27 0,9787 Baixa Octavio Henrique Bernardes 
Barros 

2.013.112.760 650,00 

 


